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DECRETO MUNICIPAL (Nº 2.573/2020)

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde 

Gabinete do Prefeito 
___________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

End. Rua Raimundo Ribeiro – Centro, São Francisco do Conde-BA 
CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) 3651-4801 

 

 

 

. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, 
Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 75, inciso IX, da 
Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio 
a qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 
importância internacional; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado da Bahia já qualificou a 
situação estadual em relação à Emergência de Saúde provocada pela Pandemia do 
coronavirus, como ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, nos termos do Decreto 
Legislativo n° 2.041, de 23 de março de 2020, da lavra da Colenda Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO que o administrador tem o dever de zelar pelo interesse 
público no exercício dos poderes de polícia administrativa, e, nessa medida, deve 
sempre ponderar a prevalência entre o interesse coletivo e o interesse particular, para 
ao final determinar atos e medidas que visem assegurar o direito de todos à saúde 
pública., 
 

 

Art. 1º.  Fica revogado o Ponto Facultativo do dia 20 de abril de 2020, 
previsto no Art. 2º, inciso IV, alínea c  do Decreto Municipal nº 2.528/2020. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

São Francisco do Conde, em 24 de março de 2020. 
 
 
 
 

EVANDRO SANTOS ALMEIDA 
PREFEITO 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 2573/2020) *

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde 

Gabinete do Prefeito 
___________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

End. Rua Raimundo Ribeiro – Centro, São Francisco do Conde-BA 
CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) 3651-4801 

 

 

 

. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, 
Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 75, inciso IX, da 
Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio 
a qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 
importância internacional; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado da Bahia já qualificou a 
situação estadual em relação à Emergência de Saúde provocada pela Pandemia do 
coronavirus, como ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, nos termos do Decreto 
Legislativo n° 2.041, de 23 de março de 2020, da lavra da Colenda Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO que o administrador tem o dever de zelar pelo interesse 
público no exercício dos poderes de polícia administrativa, e, nessa medida, deve 
sempre ponderar a prevalência entre o interesse coletivo e o interesse particular, para 
ao final determinar atos e medidas que visem assegurar o direito de todos à saúde 
pública., 
 

 

Art. 1º.  Fica revogado o Ponto Facultativo do dia 20 de abril de 2020, 
previsto no Art. 2º, inciso IV, alínea ȃcȄ do Decreto Municipal nº 2.528/2020. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

São Francisco do Conde, em 17 de abril de 2020. 
 
 
 
 

EVANDRO SANTOS ALMEIDA 
PREFEITO 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 2574/2020)

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde 

Gabinete do Prefeito 
___________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

End. Rua Raimundo Ribeiro – Centro, São Francisco do Conde-BA 
CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) 3651-4801 

 

 

 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, 
Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 75, inciso IX, da 
Lei Orgânica Municipal, com fulcro na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
bem como fundamentada no quanto disposto pelo art. 65, incisos I e II da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de Maio de 2000 e,  

CONSIDERANDO o reconhecimento do Estado de Calamidade Pública 
pelo Governo Federal, por meio da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, reconhecida 
pelo Congresso Nacional através do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, e pelo Estado da 
Bahia, por meio do Decreto nº 19.626, de 09 de abril de 2020, reconhecida pelo Decreto 
Legislativo n° 2.041, de 23 de março de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado da 
Bahia; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação de medidas de 
natureza orçamentária, financeira e fiscal capazes de incrementar, em caráter 
excepcional, a proteção à saúde pública; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, nos termos dos arts. 196 e 197 da Constituição 
da República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do 
Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública 
de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência da infecção humana pelo novo 
Coronavírus - COVID-19, especialmente a obrigação de articulação dos gestores do 
SISTEMA Único de Saúde - SUS, como competência do Centro de Operações de 
Emergências em Saúde Pública - COEnCoV, 

 

 

Art. 1º.  Fica decretado o Estado de Calamidade Pública no Município do 
São Francisco do Conde, em razão da grave crise de saúde ocasionada pela pandemia 
do novo Coronavírus - COVID-19, a qual impede o cumprimento das obrigações 
financeiras, orçamentárias e fiscais, diante da necessidade de adoção de medidas de 
enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância internacional. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde 

Gabinete do Prefeito 
___________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

End. Rua Raimundo Ribeiro – Centro, São Francisco do Conde-BA 
CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) 3651-4801 

Art. 2º.  As autoridades competentes editarão os atos normativos 
necessários à regulamentação deste Decreto, nos limites da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

Ficam ratificadas todas as ações e medidas de combate ao novo vídeo, 
causador da COVID-19, previstas em Decretos Municipais já editados e publicados. 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

São Francisco do Conde, em 17 de abril de 2020. 
 
 
 
 

EVANDRO SANTOS ALMEIDA 
PREFEITO 



Sexta-feira
1 7  d e  a b r i l  d e  2 0 2 0
Ano XIV • Edição Nº 1510

- 6 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES - SEDESE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2020)

 ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

           

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
CNPJ 13.830.823/0001-96
RATIFICAÇÃO DO ATO

O Secretário de Desenvolvimento Social e Esporte do Município de São Francisco do Conde, no uso de
suas atribuições legais, ratifica o processo administrativo nº 001828/2020 de Dispensa de Licitação n°
005/2020-4, que tem por  objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de Cestas  Básicas
emergenciais  contendo  gêneros  alimentícios  e  materiais  de  higienização  para  atender  as
necessidades da secretaria municipal de desenvolvimento social  e esporte. Contratado: URANIA
MARIA DOS SANTOS - ME. CNPJ: 40.601.858/0001-26. O valor da contratação é de R$ 485.650,00
(quatrocentos e oitenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais).  Condições de Pagamento:  Conforme
Contrato.  São Francisco do Conde/Bahia,  17 de abril de 2020. Aloísio Oliveira de Souza  - Secretário
Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte.
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEGAD

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (Nº 049/2020)

CONTRATO N.º049/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE e a empresa URÂNIA MARIA DOS SANTOS - ME. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º005/2020-4. 
Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de cestas básicas emergenciais contendo 
gêneros alimentícios e materiais de higienização para atender as necessidades da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Esporte, observando as condições e 

especificações contidas no Termo de referência e na planilha de especificações. Do 
Valor: O valor global estimado do presente instrumento é R$485.650,00 (quatrocentos 
e oitenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais) que a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA. Da Vigência: A vigência do contrato, a contar da data de sua 

assinatura, será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por períodos 

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação 

de emergência de saúde pública. Conforme previsão no art. 4° - H da Lei Federal n° 

13.979/2020.Da Dotação Orçamentária: As despesas deste Contrato ocorrerão de 

forma a seguir: 

Unidade: Projeto/Atividade: Elemento de despesa: Fonte: 
31.32 6.210 3.3.90.32 00 

 
ASSINADO EM 17/04/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES 
ALOÍSIO OLIVEIRA DE SOUZA 

___________________________________________________________________ 
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